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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nq 02012023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que a:uÍoriza a'.

INTEREssADo: Norpolim Nordeste Polímeros lndústria e Gomércio de
Termoplásticos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Av. Mandii, n" 03, Lote 1.8/3, Galpão l, Distrito
lndustrial I, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.886.086/0003-02 INSCRIÇÃo Esr.rou.rt-: 06.301.í 38-7

Foxr: (92) 99178-8044/99212-1262 Frx: (92) 3622-8889

REGTsTRoNoIPAAM:1012.1502 PRocEssoNe;01767612022-03

ArrvrDADÉ: lndústria de Material Plástico

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Mandii, n" 03, Lote 1.8/3, Galpão l, Distrito
lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalação de equipamentos para a fabricação de resinas
termoplásticas.

PorENCrÀLPoLUTDoR/DEcRADloon: Médio PoRrE:Pequeno

PRÂzo DE vAlrDlor osstl Ltcp:rÇl: 01 Axo.

Atenção:
. Esto licanç8 é composta dc 13 restrições c/ou cotrdiçõcs constaDtes no verso, cujo não

cumprimerto/stcDdimento sujeitorá { snâ invâlidaçto e/oü as penalidrdes previstss em normas.
. Ests licenç8 nío comprova ncm substltui o docuDento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer nr localizsção d8 atividade e exposlâ de formâ yisível (fre[te € verso).
. Em caso de reprodüç;lo desta, deverá ser de forma itrtegral (frente e verso)
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.I N'O2O/2023

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão,

em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras

e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012;
3. A presente Licenga estrí sendo concedida com base nas informações constantes no

processo no. 017 67 612022-03.
4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a anissâo da Licença implicaú

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçáo, atividade e finalidade constênte na

mesma, devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança

de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Os resídúos gerados na construção civil, deve atender a Resolução CONAMA no 307102

8, As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por

ompÍ€sa§ devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
9. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer

natuÍezç devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
10. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM irara esta atividade.
I I . Executar no prazo de vigência da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas

não pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagístico ou plantio de espécies

florestais nativas de rápido crescimento. (se houver).
12. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei

n." 12.651112, alterada pela Lei rf 12.727/12.
13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovagão da Licença de Instalação,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) CeÍificado de destinação final dos resíduos gerados no empreendimento no

empreendimento.
c) Documento comprobatório do esgotamento sanitrírio do canteiro de obras (se houver)
d) Comprovante de destinagão final do material excedente proveniente da terraplenagem

(se houver).


